
N.o 52 — 14 de Março de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 3695

vago do mesmo quadro, após o exercício em comissão de serviço
extraordinária.

27 de Fevereiro de 2006. — Pelo Presidente, a Directora dos Ser-
viços Administrativos e Financeiros, Isabel Maria Malta.

Despacho n.o 6050/2006 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto da Água de 24 de Fevereiro de 2006:

Licenciado Orlando José Manuel de Castro Borges, técnico superior
de 1.a classe do quadro da ex-Direcção-Geral dos Recursos Natu-
rais — nomeado na categoria de assessor principal do mesmo qua-
dro, em lugar criado pela portaria n.o 1672/2002, publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 262, de 13 de Novembro de 2002, a
extinguir quando vagar, com produção de efeitos a partir de 31
de Maio de 2002.

27 de Fevereiro de 2006. — Pelo Presidente, a Directora dos Ser-
viços Administrativos e Financeiros, Isabel Maria Malta.

Despacho n.o 6051/2006 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto da Água de 24 de Fevereiro de 2006:

Licenciado Alberto Candeias Rodrigues da Silva, técnico superior
principal do quadro da ex-Direcção-Geral dos Recursos Naturais —
nomeado na categoria de assessor principal do mesmo quadro, em
lugar criado pela portaria n.o 250/2003, publicada no Diário da
República, 2.a série, n.o 41, de 18 de Fevereiro de 2003, a extinguir
quando vagar, com produção de efeitos a partir de 31 de Maio
de 1999.

27 de Fevereiro de 2006. — Pelo Presidente, a Directora dos Ser-
viços Administrativos e Financeiros, Isabel Maria Malta.

Despacho n.o 6052/2006 (2.a série). — Por despacho da vice-
-presidente do Instituto da Água de 24 de Fevereiro de 2006:

Licenciada Maria Helena Lopes Baptista de Lima Santos, assessora
do quadro da ex-Direcção-Geral dos Recursos Naturais — nomeada
na categoria de assessora principal do mesmo quadro, em lugar
criado pela portaria n.o 1610/2002, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 256, de 6 de Novembro de 2002, a extinguir quando
vagar, com produção de efeitos a partir de 9 de Outubro de 1999.

27 de Fevereiro de 2006. — Pelo Presidente, a Directora dos Ser-
viços Administrativos e Financeiros, Isabel Maria Malta.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 253/2006. — A empresa FINERGE —
Gestão de Projectos Energéticos, S. A., pretende implementar o par-
que eólico de Alvaiázere, constituído por dois subsectores, um a cons-
truir na serra de Alvaiázere e outro na serra dos Ariques, na freguesia
de Alvaiázere, concelho de Alvaiázere, utilizando para o efeito ter-
renos afectos à Reserva Ecológica Nacional do concelho de Alvaiázere,
por força da delimitação constante da Resolução do Conselho de
Ministros n.o 165/96, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 238, de 14 de Outubro de 1996.

Este projecto prevê a implantação de nove aerogeradores no total,
com uma potência unitária de 2 MW e uma produção prevista de
48 GWh/ano de energia limpa, a construção de um edifício de
comando/subestação, a implantação de redes de cabos, a linha eléctrica
de ligação entre os dois núcleos de aerogeradores e a linha eléctrica
de ligação à Rede Eléctrica Nacional, desde o edifício de comando
do parque eólico até à subestação de Ourém.

Considerando que o projecto se integra na política nacional e comu-
nitária de apoio à produção de energia eléctrica a partir de fontes
de energia renováveis;

Considerando os objectivos nacionais de incentivo à valorização
de energias renováveis e as metas assumidas com a União Europeia
para o período até 2010 neste âmbito;

Considerando que a área de intervenção do projecto se insere no
Sítio PTCON0045 — Sicó-Alvaiázere, da 2.a fase da Lista Nacional
de Sítios da Rede Natura 2000;

Considerando que, sendo o Instituto da Conservação da Natureza
uma das entidades que integrou a comissão de avaliação no âmbito
do procedimento de avaliação de impacte ambiental, foram ponde-
radas as eventuais questões decorrentes da ocupação desta área;

Considerando que a subestação do subsector da serra de Alvaiázere
se localiza em áreas ardidas, tendo, no âmbito do procedimento de

avaliação de impacte ambiental, sido consultada a Direcção-Geral
dos Recursos Florestais, que emitiu parecer favorável ao projecto
em apreço, considerando estarem acauteladas medidas capazes de
minimizar os habituais impactes negativos associados à implantação
de tais infra-estruturas;

Considerando que, no subsector da serra de Alvaiázere, alguns aero-
geradores se situam na proximidade de um marco geodésico (marco
geodésico de Alvaiázere) e de um posto retransmissor da Telecom,
tendo sido obtido o parecer do Instituto Geográfico Português, que
indicou algumas condições a observar, integradas nas medidas cons-
tantes da declaração de impacte ambiental, e o parecer da Autoridade
Nacional de Comunicações (ANACOM), que referiu nada ter a opor
ao projecto;

Considerando que o projecto foi objecto de um estudo de impacte
ambiental, no âmbito do qual foram apontadas condições e medidas
adequadas a uma correcta implementação do parque eólico, com mini-
mização de impactes sobre a Reserva Ecológica Nacional e a recu-
peração e restabelecimento das condições de equilíbrio biofísico das
áreas intervencionadas, garantindo-se assim que ficam salvaguardadas
a prevenção de fenómenos erosivos, bem como de contaminação de
solos e dos recursos hídricos, e a manutenção da funcionalidade natural
e biofísica das áreas afectadas;

Considerando que foi emitida Declaração de Impacte Ambiental
favorável, condicionada:

À não implantação dos aerogeradores, restantes infra-estruturas
e acessos dentro da área em vias de classificação do Castro
da Serra de Alvaiázere ou Carreira de Cavalos;

À aprovação do estudo arqueológico completo, com recurso a
escavações arqueológicas, em toda a área afecta à implantação
dos aerogeradores e infra-estruturas associadas;

Os acessos deverão ser alvo de sondagens arqueológicas e não
poderão pôr em risco as existências patrimoniais associadas
a este imóvel;

O plano de trabalhos deverá ser submetido à apreciação do Ins-
tituto Português do Património Arquitectónico antes do início
das escavações arqueológicas. Os resultados deste estudo per-
mitirão avaliar a viabilidade do parque eólico e compatibilizar
o mesmo com os valores patrimoniais em presença. Estes estu-
dos só deverão ser realizados após a realização dos estudos
relativos aos habitats, uma vez que a sua realização poderá
afectar os habitats existentes;

À aprovação do estudo sobre a caracterização e cartografia, à
escala de 1/1000, dos habitats naturais e espécies florísticas
relevantes em termos de conservação, nomeadamente orquí-
deas, a realizar na época de floração. Os resultados deste
estudo permitirão avaliar a viabilidade do parque eólico e com-
patibilizar o mesmo com os valores patrimoniais em presença;

Ao cumprimento das medidas de minimização e planos de moni-
torização, indicados no anexo da declaração de impacte
ambiental;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Centro, condicionado ao cumpri-
mento das medidas e condicionantes indicadas na declaração de
impacte ambiental, e das medidas de minimização de impactes pro-
postas no estudo de impacte ambiental pela comissão de avaliação;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Alvaiázere, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 179/97, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 138, de 17 de Junho de 1997, não obsta à realização
da obra;

Considerando, ainda, que a empresa FINERGE — Gestão de Pro-
jectos Energéticos, S. A., deverá dar cumprimento aos condiciona-
mentos expressos na declaração de impacte ambiental:

Assim, desde que cumpridas as medidas anteriormente referidas,
considera-se estarem reunidas as condições para o reconhecimento
do interesse público e consequente autorização de utilização dos solos
classificados como Reserva Ecológica Nacional.

Determina-se:
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de 12 de Outubro,
e tendo presente a delegação de competências do Ministro do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional no Secretário de Estado do Ordenamento do Território
e das Cidades, prevista no despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de
2005, é reconhecido o interesse público da implementação do parque
eólico de Alvaiázere, constituído por dois subsectores, um a construir
na serra de Alvaiázere e outro na serra dos Ariques, na freguesia
de Alvaiázere, concelho de Alvaiázere, com os condicionamentos
supra-referidos, o que a não acontecer determina a obrigatoriedade
de a interessada repor os terrenos no estado em que se encontravam
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à data imediatamente anterior à da emissão deste despacho, reser-
vando-se ainda o direito de revogação futura do presente acto.

28 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Secretário de
Estado do Ordenamento do Território e das Cidades, João Manuel
Machado Ferrão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 6053/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao
abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88,
de 23 de Julho, nomeio a licenciada Maria Francisca Meneres Duarte
Pacheco para prestar apoio no âmbito da sua especialização no âmbito
do meu Gabinete.

2 — A presente nomeação manter-se-á em vigor até à cessação
das minhas actuais funções, podendo, no entanto, ser revogada a todo
o tempo.

3 — É atribuída à nomeada a remuneração mensal equivalente à
de adjunto incluindo a percepção de subsídios de férias e de natal
no mesmo montante, bem como o abono de representação, valor
aquele susceptível de ser actualizado em função do que, em matéria
remuneratória, vier a ser fixado para o pessoal dos gabinetes dos
membros do Governo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Fevereiro
de 2006.

31 de Janeiro de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Despacho n.o 6054/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, são
destacados, para exercer as funções de motorista do meu Gabinete,
os motoristas de ligeiros do quadro de pessoal da Secretaria-Geral
do ex-Ministério da Economia Paulo Jorge Farinha Rodrigues e Felis-
belo da Silva Nunes.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro
de 2006 e revoga o meu despacho n.o 8310/2005 (2.a série), inserto
no Diário da República, 2.a série, n.o 75, de 18 de Abril de 2005,
e a rectificação n.o 74/2006 (2.a série), publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 15, de 20 de Janeiro de 2006.

31 de Janeiro de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Despacho n.o 6055/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, são
destacados, para exercer funções no meu Gabinete, os auxiliares admi-
nistrativos do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do ex-Ministério
da Economia Olímpio Gomes de Azevedo Matos e Maria Eduarda
da Silva Madeira Gomes.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro
de 2006 e revoga o meu despacho n.o 8313/2005 (2.a série), inserto
no Diário da República, 2.a série, n.o 75, de 18 de Abril de 2005,
e a rectificação n.o 76/2006 (2.a série), publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 15, de 20 de Janeiro de 2006.

31 de Janeiro de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Despacho n.o 6056/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 25.o,
n.o 1, alínea i), da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto:

Licenciado Nuno Jorge Martins Pião de Souza e Silva — dada por
finda, a seu pedido, a comissão de serviço para o exercício do
cargo de director-adjunto do Gabinete de Estratégia e Estudos
do Ministério da Economia e da Inovação, com efeitos a partir
de 1 de Março de 2006.

23 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 391/2006. — Para os devidos efeitos e por ter
saído com inexactidão se rectifica o aviso n.o 1951/2006 (2.a série),
inserto no Diário da República, 2.a série, n.o 33, de 15 de Fevereiro
de 2006, a pp. 2158 e 2159.

Assim, onde se lê «1 — [. . .] da carreira técnica do quadro» deve
ler-se «1 — [. . .] da carreira técnica profissional do quadro» e onde
se lê «18 — [. . .] 2.o Pedro Manuel Pedro Caetano» deve ler-se
«18 — [. . .] 2.o Pedro Manuel Pedroso Caetano».

24 de Fevereiro de 2006. — O Secretário-Geral, Mário Silva.

Direcção Regional da Economia do Alentejo

Anúncio n.o 39/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, discriminam-se as obras
ajudicadas por esta Direcção Regional durante o ano de 2005:

Entidade adjudicatária Local Empreitada Forma de atribuição Valor sem IVA
(em euros)

ThyssenKrupp Elevadores . . . Laboratório Regional de
Metrologia.

Reparação de elevadores . . . . . . . . . .
Reparação do monta-cargas — insta-

lação de iluminação na casa das
máquinas.

Adjudicação directa sem
consulta.

731,42
1 030

Alcides A. C. Rebocho, L.da Laboratório Regional de
Metrologia.

Reforço das grelhas de escoamento
do portão.

Adjudicação directa sem
consulta.

160

Reparação, incluindo pedreiro, da
grelha do portão de entrada.

165

Limpeza, desoxidação e pintura dos chil-
lers e condutas de ar do sistema
AVAC, tubos e canalizações de águas
no exterior e no interior do edifício.

Adjudicação directa com
consulta.

2 200

Limpeza, desoxidação e pintura de
portas, portões, pés de candeeiros,
tubagem de água, gradeamento e
bocas de incêndio, no interior e
exterior do edifício.

9 492

Peixeiro Ramos, L.da . . . . . . Laboratório Regional de
Metrologia.

Reparação do sistema AVAC . . . . . . Adjudicação directa sem
consulta.

330
214,20Substituição do motor de registo

(UTA3) e substituição de juntas
flexíveis de alta temperatura (UV)
no sistema AVAC.

Fornecimento e montagem de vaso de
expansão do circuito de aquecimento.

544,50

Reparação no sistema AVAC . . . . . . 28




